
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE - CLIENTE

Em atendimento à Instrução Normativa em vigor eu, TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 00.534.560/0001-26, declaro, para fins de direito, sob
as penas da Lei e em atendimento ao art. 2º do Decreto nº 2.556², de 20 de abril de
1998, que as informações feitas no formulário eletrônico de programa de
computador – e-Software, são verdadeiras e autênticas.

Fico ciente através desse documento que a falsidade dessa declaração configura
crime previsto no Código Penal Brasileiro e passível de apuração na forma da Lei.

Ciente das responsabilidades pela declaração apresentada, firmo a presente.

--------------(assinado digitalmente)-------------

DECRETO Nº 2.556, DE 20 DE ABRIL DE 1998
Art. 1º Os programas de computador poderão, a critério do titular dos respectivos direitos, ser registrados no Instituto Nacional
da Propriedade Industrial - INPI.

Art. 2º A veracidade das informações de que trata o artigo anterior são de inteira responsabilidade do requerente, não
prejudicando eventuais direitos de terceiros nem acarretando qualquer responsabilidade do Governo.
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